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Ar t igo 2 . ° — Esta Jei e n t r a r á em vigor na data de sua p u ­
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.o 4.753, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá a- denominação de "Prof.' Lienette 
A valone Ribeiro'' à Escola Estadual de 1." 
Grau da Vila Dr. Laurindo, em Tatuí 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . a Lienette 

Avalone R i b e i r o " a Escola Estadual de 1.° G r a u da V i l a D r . 
Laur indo , em T a t u í . 

A r t i g o 2." — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u ­
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de o l i tubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

nFCRFTOS 

DECRETO N.o 24.105, DE 11 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, uma faixa de terras, situa­
da no município de Ourinhos, necessária à 
Secretaria da Fazenda e destinada à cons­
trução do Posto Fiscal dessa localidade 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a r edação 
dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado com os artigos 2." e 6 . ° do Decreto- le i Fe­
deral n . ° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i n . ° 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica declarada de ut i l idade p ú b l i c a , a f im 
de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por via amigáve l 
ou jud ic ia l , u m a faixa de terras, sem benfeitorias com 
15.000,OOm2 (quinze m i l metros quadrados), situada à mar­
gem direita da Rodov ia Federal B R - 1 5 3 , trecho Our inhos-
Jacarezinho, no m u n i c í p i o de O u r i n h o s , na altura do k m 
347,5, que consta pertencer a Eloy Chequer , necessá i ia à Se­
cretaria da Fazenda e destinada à cons t rução do Posto Fiscal de 
Our inhos , ou a outro serviço p ú b l i c o , com as medidas, l imites 
e conf ron tações constantes no processo P G E - 9 0 . 1 7 8 / 8 5 , a sa­
ber: " I n i c i a no ponto " 1 " , denominado em planta anexa, 
distante 520,00m da cabeceira da ponte sobre o Rio Paranapa-
nema; deste pon to , segue pela cerca de arame farpado e com 
rumo m a g n é t i c o de 2 5 ° 3 9 ' 1 0 " N E e na d i s t ânc ia de 100,00m 
até o ponto " 2 " ; deste ponto , deflete à esquerda e segue pela 
cerca de arame farpado com rumo m a g n é t i c o de 2 5 ° 2 3 ' 1 5 " 
N E e na d i s t ânc ia de 100,00m a té o ponto " 3 " ; deste ponto , 
deflete à esquerda e segue pela cerca de arame farpado com o 
rumo m a g n é t i c o de 2 4 ° 0 5 ' 3 0 " N E e na d i s t ânc ia de 100,00m 
a té o ponto " 4 " , confrontando do ponto " 1 " ao ponto " 4 " 
com a faixa de d o m í n i o d o D . N . E . R . ; do ponto " 4 " , deflete 
à esquerda e segue na d i s t ânc i a de 50 ,00m, a té o ponto " 5 " ; 
deste ponto , deflete à esquerda e segue com o rumo m a g n é t i ­
co de 2 4 ° 0 5 ' 3 0 " S W e na d i s t â n c i a de 100 ,00m, a té o ponto 
" 6 " ; deste pon to , deflete à direi ta e segue com o rumo mag­
né t ico de 2 5 ° 2 3 ' 1 5 " S W e na d i s t ânc i a de 100,00m a t é o pon­
to " 7 " ; deste ponto , deflete à direi ta e segue com o rumo 
m a g n é t i c o de 2 5 ° 3 9 ' 1 0 " S W e na d i s t ânc ia de 100 ,00m, a té o 
ponto " 8 " ; deste pon to , deflete à esquerda e segue na d i s t ân ­
cia de 50 ,00m, a t é o ponto in ic i a l " 1 " ; do ponto " 4 " ao pon­
to " 1 " confronta com a propriedade de Eloy Chequer ; perfa­
zendo esses a l inhamentos e d i s t ânc ias a superf íc ie de 
15.000,OOm2 (quinze m i l metros quadrados). 

Ar t igo 2 . " — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
cará ter de u r g ê n c i a no processo jud ic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o pa­
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto- le i Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3 . 0 — A s despesas com a execução do presente de­
creto cor re rão por conta do elemento 4110-50 — C o n s t r u ç ã o 
de Edifícios P ú b l i c o s da Secretaria da Fazenda. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tá r io da Just iça 
Romeu Ricupero, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 11 de 

outubro de 1985-

DECRETO NI.0 24.106, DE 11 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 

. instituição de servidão de passagem imó­
veis situados no Jardim Cerqueira Leite, 
no município e comarca de Mauá, necessá­
rios à Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP 

F R A N C O M O N T O I O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X l l l , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a r edação 
dada pela E m e n d a Cons t i t uc iona l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969-, combinado com os artigos 2 . ° , 6 . ° e 40 do Decreto-lei 
Federal n . ° 3.365, de 21 de j unho de 1941, alterado pela Lei 
n . ° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — Ficam declarados de u t i l idade p ú b l i c a , pa­

ra fins de ins t i t u i ção de se rv idão de passagem pela C o m p a n h i a 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , 
por via a m i g á v e l ou jud ic ia l , os imóveis abaixo caracterizados, 
cons t i t u ídos de dois terrenos, m e d i n d o respectivamente 
77,20m2 (setenta e sete metros quadrados e vinte d e c í m e t r o s 
quadrados) e 89,40m2 (oitenta e nove metros e quarenta decí­
metros quadrados), sendo que o pr imei ro c o n t é m a faixa " 2 " 
e o segundo as faixas " 1 " e " 3 " , e respectivas benfeitorias, si­
tuados no Jardim Cerquei ra Lei te , em terrenos da A v e n i d a 
Wash ing ton L u i z e Rua José C â n d i d o Cerqueira Leite , no m u ­
nic íp io e comarca de M a u á , necessár ios à C o m p a n h i a de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , para a 
passagem de Rede Coletora de Esgotos, integrantes do Siste­
ma de Esgotos San i t á r ios de M a u á , ou a outro serviço p ú b l i c o , 
imóveis esses que constam pertencer à I n d ú s t r i a de C e r â m i c a 
Cerqueira Leite, Espó l io de José C â n d i d o de Cerqueira Leite e 
A d e l i n a M o t a de Cerquei ra Leite , com as medidas, l imites e 
conf ron tações mencionados na planta S A B E S P n . ° E 7346-
C . 2 , e respectivos memoria is descritivos constantes do Proces­
so n . ° 746, a saber: 

I — Propriedade n . ° 746 /56 — Servidão 
Faixa "2"— T e m iníc io no ponto " B " , situado nas d i v i ­

sas de fundo dos^ lotes " 2 0 " e " 2 1 " , quadra " F " , Jardim 
Cerqueira Leite; da í segue rumo N W , por u m a d i s tânc ia de 
27 ,40m, confrontando com remanescente da propriedade, a té 
o ponto " C " ; d a í deflete à esquerda e segue rumo S W , por 
uma d is tânc ia de 8 ,50m, confrontando com remanescente da 
área, a té o ponto " D " ; d a í deflete à esquerda e segue rumo 
S W por uma d i s t ânc ia de l , 0 0 m , confrontando com remanes­
cente da propriedade, a té o ponto " E " ; d a í deflete à direi ta e 
segue rumo N W por u m a d i s t ânc i a de 2 ,00m, confrontando 
com espól io de José C â n d i d o de Cerquei ra Leite e A d e l i n a 
Mota de Cerqueira Leite , a t é o ponto " H " ; da í deflete à dire i ­
ta c segue por u m a descida de á g u a por u m a d i s tânc ia de 
2 ,00m, rumo N E , confrontando com remanescente da pro­
priedade, a té o ponto " I " ; d a í deflete à direita e segue rumo 
N E , por u m a d i s t ânc ia d e 9 , 9 0 m , confrontando com remanes­
cente da propriedade, a t é o ponto " J " ; d a í deflete à direita e 
segue rumo SE por uma d i s t ânc ia de 28 ,40m, confrontando 
com remanescente da propr iedade, a té o ponto " K " ; da í de­
flete à direita e segue rumo S W por u m a d i s tânc ia de 2 ,10m, 
confrontando com espó l io de José C â n d i d o de Cerqueira Leite 
e A d e l i n a M o t a de Cerque i ra Leite , a t é o ponto " B " , início 
desta descrição p e r i m é t r i c a . 

II — Propriedade n . ° 746/57 — Servidão 
Faixa "1"— T e m início no ponto " A " , situado junto à 

A v . Wash ing ton L u i z e nas divisas dos lotes " 2 0 " e " 2 1 " da 
quadra " F " , Jardim Cerquei ra Lei te ; d a í segue rumo N W por 
uma d is tânc ia de 2 9 , 0 0 m , confrontando com espól io de José 
C â n d i d o de Cerque i ra Leite e A d e l i n a M o t a de Cerqueira L e i ­
te, a té o ponto " B " ; d a í deflete à direi ta e segue rumo N E por 
uma d i s t ânc ia de 2 , 1 0 m , confrontando com I n d ú s t r i a de Ce­
râmica Cerqueira Lei te , a té o ponto " K " ; d a í deflete à direita 
e segue rumo SE por u m a d i s t ânc ia de 28 ,40m, confrontando 
com remanescente da propr iedade, a t é .0 ponto " L " ; d a í de^ 
flete á direi ta e segue rumo S W por u m a d i s t ânc i a de 2 ,00m, 
confrontando com A v . W a s h i n g t o n L u i z , a té o ponto " A " , 
início desta descr ição p e r i m é t r i c a ; 

Faixa "}"— T e m início no ponto " G " , situado junto à 
praça da Rua José C â n d i d o Cerquei ra Leite e u m a descida d ' á -
gua; da í segue pela referida descida d ' á g u a por u m a d is tânc ia 
de I 6 , 0 0 m , rumo N E , confrontando com Sebas t i ão Bertolado 
e Out ro , a té o ponto " H " ; da í deflete à direi ta e segue rumo 
SE, por u m a d i s t ânc ia de 2 ,00m, confrontando com I n d ú s t r i a 
de C e r â m i c a Cerquei ra Leite , a té o ponto " E " ; d a í deflete à 
direita e segue rumo N E por u m a d i s t ânc i a de I 6 , 0 0 m , con­
frontando com remanescente da propriedade, a té o ponto 
" F " ; d a í deflete à direi ta e segue rumo S W por u m a d i s tânc ia 
de 2 ,00m, confrontando com a p raça da Rua José C â n d i d o 
Cerqueira Leite , a t é o ponto " G " , in íc io desta descr ição peri­
mé t r i ca . 

Ar t igo 2 . ° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de u r g ê n c i a no processo jud i c i a l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa­
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela L e i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3 . ° — A s despesas com a execução do presente de­
creto correrão por conta de verba p r ó p r i a da C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , C ó d i ­
go 05 .00 .01 .00 .00 . 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 1985. , 
F R A N C O M O N T O R O 

João Oswaldo Leiva, 
Secre tár io de Obras e do M e i o A m b i e n t e 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 11 de 
outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.107, DE 11 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão de passagem, imó­
veis situados no bairro de Vila Saúde, mu­
nicípio e comarca da Capital, necessários à 
Companhia de Saneamento Básico do Es­
tado de São Paulo — SABESP 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas a t r i bu i ções legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a r edação 
dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado com os artigos 2 . ° , 6 . ° e 40 do Decreto-lei 
Federal n . ° 3-365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i 
n . ° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Ficam declarados de u t i l idade p ú b l i c a , pa­
ra fins de in s t i t u i ção de se rv idão de passagem pela C o m p a n h i a 
de Saneamento Básico do Estado de São P a u l o - S A B E S P , por 
via amigáve l ou jud ic ia l , os i m ó v e i s abaixo caracterizados, 
cons t i t u ídos de dois terrenos m e d i n d o respectivamente 
17,88m2 (dezessete metros e oi tenta e oito d e c í m e t r o s qua­
drados) e 132,30m2 (cento e t r inta e dois metros e tr inta 
d e c í m e t r o s quadrados) e respectivas benfeitorias, situados no 
bairro de V i l a da S a ú d e nos fundos do imóve l sito à Rua Dias 
de Toledo n . ° 242 e na lateral do imóve l sito à Rua Nogue i r a 

Martins n . ° 299, no m u n i c í p i o e comarca da Cap i t a l , necessá­
rios à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de São 
P a u l o - S A B E S P , para a i m p l a n t a ç ã o de trechos da Rede Cole­
tora de Esgotos, referentes à Faixa " 1 3 " , Bacia " 3 3 " do Cór­
rego Ipiranga, ou a outro serviço p ú b l i c o , imóveis esses que 
constam pertencer a V i t a l Lopes Cur to e Espól io de Ange lo 
A n t o n i o Bregio, com as medidas , l imites e conf ron tações 
mencionadas na planta S A B E S P n . ° E 33-03-C.4 ( R . l ) , e res­
pectivo memor ia l descritivo constante do processo n . ° 126, a 
saber: 

I — Propriedade n . ° 126/28 — Servidão 
T e m início no ponto " I " , situado junto a u m muro de 

divisa lateral direita de quem da referida rua observa o imóve l , 
distante 46 ,70m da testada; d a í segue rumo N E por uma dis­
tância de 7 ,00m, confrontando com o remanescente da pro­
priedade, a té o ponto " J " ; d a í deflete à direi ta e segue rumo 
SE por uma d i s tânc ia de 3 ,00m, confrontando com o rema­
nescente da propriedade, a té o ponto " K " ; da í deflete à d i ­
reita e segue u m muro de divisa por uma d is tânc ia de 8 ,90m, 
rumo S W , confrontando com área da Prefeitura, a té o ponto 
" L " ; d a í deflete à direi ta e segue u m muro de divisa por uma 
dis tância de 2 ,20m, rumo N W , confrontando com Mar t in 
Andreas Ahrens , a té o ponto " I " , in íc io desta descrição peri­
mé t r i ca ; 

II — Propriedade n . ° 126/29 — Servidão 
Tem início no ponto " A " , situado junto a um muro de 

divisa e à Rua Nogue i r a Mart ins , distante 50,40m da esquina 
com Rua Estero Belaco; d a í segue pela testada do referido 
imóve l por u m a d i s t ânc i a de 2 ,70m, rumo S W , confrontando 
com a Rua Nogue i r a Mar t ins , a té o ponto " B " ; da í deflete à 
direita e segue rumo N W por u m a d i s t ânc ia de 33 ,60m, con­
frontando com o remanescente da á rea , a té o ponto " C " ; d a í 
deflete à direita e segue rumo N E por uma d i s tânc ia de 
0 ,30m, confrontando com o remanescente da propriedade, 
a té o ponto " D " ; d a í deflete à esquerda e segue rumo N W 
por uma d i s tânc ia de 4 , 0 0 m , confrontando com o remanes­
cente da propriedade, a té o ponto " E " ; da í deflete à esquerda 
e segue rumo S W por u m a d i s t ânc ia de 0 ,30m, confrontando 
com o remanescente da á rea , a té o ponto " F " ; da í deflete à 
direita e segue r u m o N W por u m a d i s t ânc ia de 9 ,90m, con­
frontando com o remanescente da propriedade, a té o ponto 
" G " ; da í deflete à direi ta e segue u m muro de divisa por uma 
dis tância de 3 ,00m, rumo N E , confrontando com área da Pre­
feitura, a té o ponto " H " ; d a í deflete à direita e segue u m 
muro de divisa por u m a d i s t ânc ia de 47 ,00m, rumo SE, con­
frontando com José L u i z Que i roz Pereira, a té o ponto " A " , 
início desta descr ição p e r i m é t r i c a . 

Ar t igo 2 . ° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de u r g ê n c i a no processo jud ic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa­
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto- le i Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o ) . " — A s despesas com a execução do presente de­
creto correrão por conta de verba p r ó p r i a da C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , C ó d i ­
go 05.00.01.00.00. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Oswaldo Leiva, 

Secre tár io de Obras e do M e i o A m b i e n t e 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 11 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.108, DE 11 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão de passagem, imó­
veis situados no bairro de Água Funda, no 
município e comarca da Capital, necessá­
rios à Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a redação 
dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado com os artigos 2 . ° , 6 . ° e 40 do Decreto-lei 
Federal n . ° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i 
n . ° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Ficam declarados de u t i l idade p ú b l i c a , pa­

ra fins de ins t i t u i ção de se rv idão de passagem pela C o m p a n h i a 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , 
por via amigáve l ou jud ic ia l , os imóve i s abaixo caracterizados, 
c o n s t i t u í d o s de dois terrenos m e d i n d o respectivamente 
78,90m2 (setenta e oi to metros e noventa d e c í m e t r o s quadra­
dos) e 303,90m2 (trezentos e t rês metros e noventa d e c í m e t r o s 
quadrados) e respectivas benfeitorias, situados no bairro de 
Ã g u a Funda , no m u n i c í p i o e comarca da Cap i t a l , necessários 
à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
— S A B E S P , para a i m p l a n t a ç ã o de Rede Coletora de Esgotos, 
Bacia " 3 3 " — Lote " 4 " , Faixas " 2 6 " e " 2 6 - A " — C ó r r e g o 
Ipiranga, ou a outro serviço p ú b l i c o , imóve i s esses que cons­
tam pertencer ao Espó l io d*e Silvério A n t o n i o de Morais e C o n ­
d o m í n i o Residencial Parque do Estado, com as medidas, l i m i ­
tes e conf ron tações mencionadas na planta S A B E S P n . ° E 33-
12-C.4 , e respectivo memor i a l descritivo constante do proces­
so n . ° 126, a saber: 

I — Propriedade n . ° 126/25 — Servidão 
Inicia no ponto " A " , de coordenadas topográf icas referi­

das ao sistema U . T . M . N 7.395.745,00 e E 334.046,50, situa­
do junto à Travessa A b e y l a r d Q u e i r ó s (atual Rua Emí l i a M o ­
rais Truji lo) e distante 72 ,80m da esquina com Rua Abey la rd 
Q u e i r ó s ; da í segue em cerca de arame, rumo N W e d is tânc ia 
de 3 ,00m, confrontando com o f inal da Rua Emí l i a Morais 
Truj i lo , a té at ingir o ponto " B " ; d a í deflete à direita e segue 
por u m muro de divisa , pela d i s t ânc i a de 26,40m e rumo N E , 
confrontando com i m ó v e l do C o n d o m í n i o Residencial Parque 
do Estado, a té at ingir o ponto " C " ; d a í deflete à direita e se­
gue pelo referido muro de divisa, pela d i s t ânc ia de 3,00m e 
rumo SE , confrontando a inda com imóve l pertencente ao 
C o n d o m í n i o Residencial Parque do Estado, a té at ingir o pon­
to " P " ; d a í deflete i direi ta e segue turno S W por u m a d i » 
tância de 2 6 , 2 0 m , confrontando com porção remanescenre cjj 
propriedade, a té at ingir o ponto " A " , onde teve in íc io a pre­
sente descr ição p e r i m é t r i c a ; 


